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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 251t20231'Alteração

CNPJ/CPF: 1 3.442.303/0003-78

Foxr: (92) 99241-7433

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2707

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel marítimo, S-10, S-500, B-100) e álcool combustível.

PorENcrALPoLLnDoR/DEGRADa.oon:Grande Ponrr:Pequeno

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 221 otls.

Ate ncâo:
. Esta licençâ é composta de 13 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/aaendimerto süjcitará a sua invalidsçío e/ou as peoslidsdes previslas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Estâ licença deve permaoecer na loc&lização da stividsde e exposta de forma visível (frerte e verso).

Manaus, 05 de .laneiro de 2021

Rosa Marie eira Ceissler Juliano M ê§ouza
écnica D tor Pres e c

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Fúe.(921 2'1234721 I 21234731
Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

retora

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe contêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazônia TranspoÉe e Logística Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrn: Rua Belo Horizonte, n" 19, Sala 1102, Ed. The
Place Business, Adrianópolis, Manaus-AM.

INscRrÇÀo Esrlotrlr-: 05.334.491 -0

F,r,x: (92) 3342-0617

PRocEsso Ns: 0 1 31 07 12023-7 0



RESTRIÇÔES E/ou coNDlÇÔES DE vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 251/2023 l'Atrerâçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 013107/2023-70.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e éncaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evenlo a este

IPAAM.
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/

desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa fisica./juridica devidamente
licenciadas por órgão competente para esta atividade, e quando da solicitação da
renovação a licença. apresentar os comprovantes dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de segurança das embarcações.
10. Apresentar a este IPAAM. no prâzo de 60 dias. Registro dos Materiais do Planto de

Emergência lndividual - PEI, coniento registro fotográfico dos Kit Sopep.
11. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo.

exclusivamente pelas embarcações: Balsas - Amazônia Baby, AmazônÁ 2017..

Amazônia 2020, Rio Juruá I, AT III, AT V e Amazônia 23.
12. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovaçào da Licença de Operaçào. os

seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN. (se houver)
c) Declaração de Conformidade para Transporte de Petróleo

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documenlo expedido pelo IPAAM,
pârâ autorização da atividade a que a mesma se refere.


